LEI Nº 2.402, DE 14/06/2002

Autoriza a regularização fundiária de área que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a regularização fundiária do Bairro bela Vista, em área do patrimônio disponível  do Município compreendida entre as Ruas Curitiba, Sabará, Mariana, Mesquita e Rua H, conforme “croquis” de localização que passa a fazer parte integrante desta Lei (Anexo 1).

§ 1º - A regularização de que trata o “caput”  desta lei será efetivada através da outorga de Concessão de Direito Real de Uso, de forma gratuita, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da comarca.

§ 2º - O Município poderá estabelecer condições de regularização onerosa, para imóveis de sua propriedade localizadas na área referida no art. 1º, que não sejam  caracterizados como de interesse social.

Art. 2º - A Concessão de Direito Real de Uso será outorgada aos posseiros, detentores das benfeitorias existentes, nos respectivos lotes de terreno e destina-se à moradia do concessionário e sua família, permitindo-se ainda a exploração de atividade econômica de pequeno porte, de sustentação da economia familiar, agregada à moradia, desde que não poluente e consoante às normas de controle urbano do Município.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar os imóveis produzidos na área do Bairro Bela Vista, destinados ao reassentamento das famílias residentes em locais de risco ou necessária a intervenções urbanísticas previstas para a área.

Art. 4º - A área descrita no Art. 1º dessa lei constituirá loteamento enquadrado na categoria de urbanização específica, aprovado pelo órgão competente da municipalidade e matriculado no cartório de registro de imóveis.

§ 1º - No decreto de aprovação do loteamento do Bairro Bela Vista, o município poderá estabelecer normas específicas de uso e ocupação do lote legitimado estabelecendo, inclusive, mecanismo que possibilitem a averbação das edificações existentes junto ao cartório de registro de imóveis.

Art. 5º - As determinações contidas na presente Lei obedecem as normas legais consubstanciadas no Art. 7º do Decreto Lei 271/67; no Art. 17, item I, alínea f da Lei Federal 8666/93, modificada pela Lei Federal 8883/94; nos artigos 3º, 4º, 18º e 53º da Lei Federal 6766/79 com as modificações introduzidas pela Lei Federal 9785/99; na Lei Federal nº 6015/73, que trata dos registros públicos; nos Art. 2º item 14, Art. 4º item 5, alínea g e Art. 48 da Lei Federal 10.257/01; nos artigos 120, 196 e seguintes da Lei de Organização Municipal e, onde couber, da legislação municipal relativa ao parcelamento urbano.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de junho de 2002; 38º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

